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INDICAÇÃO  

 

Rever a proibição de circulação de motocicletas nos 

corredores BRT nas Avenidas Itavuvu e Ipanema.  

 

CONSIDERANDO que fora anunciada a proibição de circulação de motocicletas nos 

corredores exclusivos do sistema BRT no Município, medida que altera substancialmente a dinâmica 

de deslocamento de milhares de trabalhadores que utilizam a motocicleta como principal meio de 

transporte; 

CONSIDERANDO que o motociclista, enquanto usuário vulnerável do sistema viário, 

demanda políticas públicas que conciliem segurança com fluidez, evitando exposição ampliada a 

pontos de conflito com veículos pesados e congestionamentos; 

CONSIDERANDO que as Avenidas Itavuvu e Ipanema constituem eixos estruturais de 

alta densidade de tráfego, onde a segregação integral de faixas, somada à vedação das motocicletas, 

pode gerar estreitamento operacional e aumento de risco lateral; 

CONSIDERANDO que decisões restritivas de circulação devem estar lastreadas em 

estudos técnicos robustos de sinistralidade comparada, engenharia de tráfego e análise de risco 

específico para motociclistas; 

CONSIDERANDO que eventual deslocamento compulsório das motocicletas para 

faixas comuns pode aumentar conflitos com automóveis, ônibus convencionais e veículos de carga; 

CONSIDERANDO que políticas modernas de mobilidade recomendam soluções 

intermediárias, como janelas horárias, compartilhamento controlado ou faixas preferenciais 

adaptadas; 

INDICO ao Exmo. Sr Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada 
de providências visando rever a proibição de circulação de motocicletas nos corredores BRT 
nas Avenidas Itavuvu e Ipanema. 

 

S/S., 01 de abril de 2026 
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Vereador 
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